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PREVIDENCIÁRIOA 
 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXECUÇÃO DE  
OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

Publicada a IN RFB nº 2.021, de 16 de abril de 2021, que “Dispõe sobre as contribuições previdenciárias e as 

contribuições destinadas a outras entidades ou fundos incidentes sobre o valor da remuneração da mão de obra 

utilizada na execução de obras de construção civil”.  

 

Toda a regularização de Obra de Construção Civil referente ao cálculo previdenciário sobre o valor da remuneração 

da mão de obra, deverão seguir o que determina a IN 2.021. 

 

 Institui o SERO - Serviço Eletrônico para Aferição de Obras, por meio do qual serão fornecidas as informações 

necessárias à aferição de obra de construção civil, inclusive sobre a remuneração da mão de obra utilizada 

em sua execução, notas fiscais, faturas e recibos de prestação de serviços.  
 

 Institui a DCTFWEB AFERIÇÃO DE OBRAS que será emitida por meio do SERO depois de finalizado o 

procedimento de aferição da obra.  
 

Deverá ser transmitida até o último dia útil do mês em que as informações referentes à obra forem prestadas por 

meio do SERO, mesmo quando não forem apurados créditos tributários na aferição da obra.  

 

O valor apurado de INSS deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) 

gerado pelo sistema, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao do envio da DCTFWeb Aferição de Obras (antecipa 

para o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário). 

 

 A IN entra em vigor em 01/06/2021 e, ainda, dispõe sobre: 

I. DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AO SERVIÇO ELETRÔNICO PARA AFERIÇÃO DE OBRAS; 

II. DCTFWEB AFERIÇÃO DE OBRAS; 

III. DEFINIÇÕES; 

IV. RESPONSABILIDADE PELA REGULARIZAÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL; 

V. DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA CONSTRUÇÃO CIVIL; 

VI. APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O VALOR DA REMUNERAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

UTILIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL; 

VII. PROCEDIMENTOS FISCAIS E DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA; 

VIII. CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL; 

IX. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 
Acesse a INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.021, DE 16 DE ABRIL DE 2021 

 
  

mailto:juridico@sicepotmg.com
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.021-de-16-de-abril-de-2021-314940616
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TRF1 - GRATIFICAÇÃO-PRÊMIO INTEGRA A BASE DE CÁLCULO  

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA QUANDO NATUREZA SALARIAL 

A Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Primeira Região (TRF1) decidiu, por unanimidade, dar parcial 
provimento à apelação da Fazenda Nacional, reconhecendo que a parcela paga a título de prêmio -gratificação 
integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, cuja incidência somente é afastada quando comprovada 
natureza indenizatória e eventual da parcela. 
  

Ainda com referência à apelação do ente público, a relatora registrou que não cabe a cobrança de contribuição 
previdenciária sobre o auxílio-educação, fundamentando o voto em precedente do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de que o referido auxílio, ainda que tenha valor econômico, não pode ser considerado salário por não retribuir 
trabalho efetivo, constituindo-se investimento na qualificação do empregado, negando, portanto, o pedido da 
Fazenda Nacional, nesse ponto. (Processo: 1006275-64.2020.4.01.3400). 
 

Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
 
 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS - PRAZOS A 
 

PRAZO DA RAIS 2020 É PRORROGADO E INFORMAÇÕES  
DEVEM SER ENTREGUES ATÉ 30 DE ABRIL  

A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho prorrogou o prazo de entrega da Relação Anual de Informações 
Sociais (Rais) ano-base 2020. A medida visa garantir o envio das informações pelas empresas diante das 
dificuldades impostas pela pandemia. A nova data é de 30 de abril. As empresas devem enviar informações 
trabalhistas referentes ao ano de 2020, bem como eventuais correções de anos anteriores. Os programas GDRAIS 
e GDRAIS GENÉRICO, bem como o Manual de Orientação da RAIS estão disponíveis em http://www.rais.gov.br/. 
 
 

RECEITA FEDERAL ADIA O PRAZO DE ENTREGA DA 
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

Ministério da Economia - 12/04/2021 A Receita Federal publicou no Diário Oficial da União desta segunda -feira 
(12/4) a Instrução Normativa RFB nº 2.020, de 9 de abril de 2021, que altera o prazo final de entrega da Declaração 
de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas Física referente ao exercício 2021, ano calendário 2020, 
de 30 de abril para o dia 31 de maio. 
 
 

RECEITA FEDERAL ANUNCIA PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA 

PAGAMENTO DOS TRIBUTOS QUE COMPÕEM O SIMPLES NACIONAL 

Medida aprovada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional nesta quarta-feira (24/3) estabelece que pagamentos que 
seriam feitos em abril, maio e junho ocorram a partir de julho, em seis parcelas. 
 

A Resolução CGSN nº 158, de 24 de março de 2021, inclui os meses de abril, maio e junho. Os tributos devidos no 
regime tributário do Simples Nacional nesses três meses serão diferidos e postergados para pagamento a partir de 
julho de 2021, em seis parcelas – de julho a dezembro. 
 

A prorrogação será realizada da seguinte forma, de acordo com a Receita Federal:  

 o período de apuração março/2021 – com vencimento original em 20 de abril deste ano – poderá ser pago 
em duas quotas iguais, com vencimento em 20 de julho de 2021 e 20 de agosto de 2021;  

 o período de apuração abril/2021 – com vencimento original em 20 de maio deste ano – poderá ser pago em 
duas quotas iguais, com vencimento em 20 de setembro de 2021 e 20 de o utubro de 2021; 

 o período de apuração maio/2021 – com vencimento original em 21 de junho deste ano – poderá ser pago 
em duas quotas iguais, com vencimento em 22 de novembro de 2021 e 20 de dezembro de 2021.  

 

mailto:juridico@sicepotmg.com
http://www.rais.gov.br/
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PRORROGADO PRAZO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS 2020 

Em função dos impactos econômicos da pandemia da Covid-19, o Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) aprovou 

a Resolução CGSN nº 159, de 29 de março de 2021, que prorroga para o dia 31 de maio de 2021 o prazo  para 

apresentação da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) referente ao ano -calendário 2020.  
 

A prorrogação não se aplica à declaração mensal realizada por meio do Programa Gerador do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional. (PGDAS-D), cujo prazo de entrega está previsto no art. 18, § 15-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sujeito à multa por atraso na entrega da declaração nos termos 

do art. 38-A.  
  

A medida beneficia 5.327.347 optantes pelo Simples Nacional em 31 de dezembro de 2020, segundo estatísticas 

do Portal do Simples Nacional.   
 

A entrega da Defis deve ser feita pelo site do Simples Nacional, com código de acesso ou certificado digital, e 

deve ser enviada mesmo que a empresa esteja inativa.   
 
 
 

  eSOCIALA 
 

A partir de 1º de abril de 2021, o acesso para os usuários que utilizam certificado digital para realizarem login 

nos módulos web do eSocial será exclusivo via plataforma Gov.br. Já para os usuários que acessam o sistema 

por meio de código de acesso e senha (inclusive os empregadores domésticos) o acesso pelo Gov.br é opcional 

e as duas formas de acesso permanecerão disponíveis, ou seja, podem continuar acessando o eSocial tanto 

pela forma usual, quanto por meio do login único. 
 
 
 

  TRABALHISTAA 

 

MEMBRO DA CIPA NÃO TEM ESTABILIDADE PROVISÓRIA  

GARANTIDA COM EXTINÇÃO DO ESTABELECIMENTO  

Tribunal Superior do Trabalho - 30/03/2021 A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo de 

um coordenador de manutenção e serviços da G4S Engenharia e Sistemas Ltda., de São Paulo (SP), contra a 

decisão que reduziu o período referente à indenização decorrente da estabilidade de membro da Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes (Cipa). O encerramento das atividades da empresa no local em que ele  

trabalhava e a extinção da Cipa foram determinantes para a fixação do período a ser indenizado . 
 
 

VALE-TRANSPORTE NÃO ENTRA NA BASE DE CÁLCULO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

As contribuições sociais possuem a natureza de tributo na espécie de contribuições especiais nos termos do 

artigo 149 da Constituição. Por terem a natureza jurídica de tributo, não há como dizer que possuem natureza 

remuneratória e que estão dentro do conceito de salário de contribuição. Com base nesse entendimento, o juiz 

Marco Aurélio de Mello Castianni, da 1ª Vara Federal de São Paulo, concedeu pedido liminar de uma panificadora 

para afastar a incidência de verbas referentes ao vale-transporte à contribuição previdenciária do INSS (cota do 

empregado) e aos planos de saúde e odontológicos das bases de cálculo das contribuições previdenciárias 

patronais destinados a terceiros. 
 

mailto:juridico@sicepotmg.com
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  ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃOA 
 

LEGISLAÇÃO FEDERAL 

 Decreto nº 10.681, de 20 de abril de 2021, Presidente da República (DOU1 20.04.2021 – Edição C) - 
Regulamenta a Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, que institui o Regime de Recuperação Fiscal 
dos Estados e do Distrito Federal. 
 

 Portaria nº 4.334, de 15 de abril de 2021, Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia (DOU1 19.04.2021) - Dispõe sobre o procedimento e as informações para a Comunicação de 
Acidente de Trabalho (CAT), de que trata o art. 22 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
 

 Instrução Normativa nº 2022, de 16 de abril de 2021, Secretário Especial da Receita Federal do Brasil (DOU1 
20.04.2021) - Dispõe sobre a entrega de documentos e a interação eletrônica em processos digitais no âmbito 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.  
 

 Instrução Normativa nº 2021, de 16 de abril de 2021, Secretário Especial da Receita Federal do Brasil (DOU1 
20.04.2021) - Dispõe sobre as contribuições previdenciárias e as contribuições destinadas a outras entidades 
ou fundos incidentes sobre o valor da remuneração da mão de obra utilizada na execução de obras de 
construção civil.  
 

 Instrução Normativa nº 2.020, de 9 de abril de 2021, Secretário Especial da Receita Federal do Brasil (DOU1 
12.04.2021) - Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.010, de 24 de fevereiro de 2021, e as Instruções 
Normativas SRF nº 208, de 27 de setembro de 2002, e nº 81, de 11 de outubro de 2001, para prorrogar, 
excepcionalmente, prazos relativos à apresentação de declarações e ao recolhimento de créditos tributários 
apurados, relativamente ao exercício de 2021, ano-calendário 2020. 
 

 Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 12 de abril de 2021, Ministro de Estado do Meio Ambiente, IBAMA e 
ICMBIO (DOU1 14.04.2021) - Regulamenta o processo administrativo federal para apuração de infrações 
administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

 
 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

 Lei nº 23.795, de 15 de janeiro de 2021, Governador do Estado de Minas Gerais (DOE-MG 15.04.2021) - Institui 
a Política Estadual dos Atingidos por Barragens – PEAB – e dá outras providências. 

 
 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

 Portaria Conjunta nº 002, de 09 de abril de 2021, O Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura e o 
Superintendente da Superintendência de Desenvolvimento da Capital (DOM 10.04.2021) - Estabelece 
diretrizes, critérios e procedimentos necessários para a análise e encaminhamento das solicitações de 
realinhamento de preços decorrente de acréscimos ou decréscimos extraordinários de nos preços de mercado 
de insumos e/ou de itens de contratos administrativos nos âmbitos da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura – SMOBI e da Superintendência de Desenvolvimento da Capital – SUDECAP. 
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